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DECRETO N° 193/2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
4.416 de 16 de dezembro de 2019; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, 
no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 
R$231.320,49 (duzentos e trinta e um mil, trezentos e vinte reais e quarenta e nove 
centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2019, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício 
anterior, no valor de R$ 53.679,51 (cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e nove 
reais e cinquenta e um centavos), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n°4.250/17 - PPA e n°4.368/2019- LDO, a seguir relacionados: 

I - PPA: 
a)Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo; 
b)- Resumo das Ações por Função/Subfunção; 
c)- Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção. 
II- LDO: - 

a)Programas, Ações e Meta-ã--.1- 

1.- 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 193 DE 23/07/2020 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, 
PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

1FUNCIONAL 
; PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
'- OP. ESPEÓIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

12.365.0015.1096 
Refor., 	Reparos, 	Adeq. 
Ampliações da Estrutura 
Fisica 	do 	Centro 	de 
Educ.Infantil 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA 
JURÍDICA 

DE 
- 107 R$ 50.000,00 

12.361.0015.1095 
Reformas, 	Reparos, 
Adequações e Ampliac. 
da Estrutura Fisica das 
Unid. Escolares 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA 
JURÍDICA 

DE 
- 107 R$ 100.000,00 

15.451.0005.2026 
Execução 	de 	Obras, 
Reformas, 	Ampliações, 
Cons. 	Adaptações 	em 
Próprios Municipais 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA 
JURÍDICA 

DE 
- 301000 R$ 

• 
53.679,51 

15.451.0005.2026 
Execução 	de 	Obras, 
Reformas, 	Ampliações, 
Cons. 	Adaptações 	em 
Próprios Municipais 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA 
JURÍDICA 

DE 
- 1000 R$ 46.320,49 

15.451.0005.1033 Manutenção, Ampliação, 
Reforma e Melhoria em 
Bens de Terceiros 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA 
JURÍDICA 

DE 
- 1000 R$ 35.000,00 

TOTAL GERAL ,R$ 285.000,00 

itoTA!_ GERAI;, 	 285.000,00 



I
DESCRIÇÃO DAS FONTES' DE F1ECURSOS 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente - exercício anterior 

ATÍVO 
FINANCEIRO 

6.894.904,54 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

3.746.329,03 

SUPERÁVIT FINANCEIRO I 
N° Fonte 	Valor 	I 

301000 3.148.575,51 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 193 DE 23/07/2020 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

23. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
23.001.- ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS 

I FUNCIONAL 
1 PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
< ; OP. ESPECIAL 

, 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

99.999.9999.9001 
Reserva de Contigência 

RESERVA 	DE 9.9.99.99.00.00 CONTINGÊNCIA 999 R$ 	81.320,49 

TOTAL GERAL R$ 81.320,49 

19.- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 
19.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E 

1FUNCIONAL 
I PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
,-  -OP. ÉSPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

12.361.0015.2046 

Transporte de Escolares 

3.3.90.33.00.00 

PASSAGENS 
DESPESAS 
COM 
LOCOMOÇÃO 

E 

107 R$ 150.000,00 

.• - 	 TOTAL GERAL R$ 150.000,001 

- 	TOTAL GERAL 
	

231.320,491 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2019 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Valor utilizado pelo Decreto n° 039/2020 301000 	50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°041/2020 301000 	50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°045/2020 301000 1.400.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 046/2020 301000 
	

51.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 047/2020 301000 99.196,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 055/2020 301000 195.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 058/2020 301000 993.700,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 088/2020 301000 256.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 193/2020 301000 	53.679,51 

Saldo atual 301000 
	

0,00 
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